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P               PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

                                            Estado de São Paulo

LEI Nº 2.623





DE 27 DE NOVEMBRO DE 2006.

(INSTITUI O SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO, PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN e dá outras providências correlatas.)


Eduardo Speranza Modesto Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,


Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:
Artigo 1º - Fica instituído no Município da Estância Turística de São Pedro o Sistema Eletrônico de Gestão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, denominado ARISS, Sistema Integrado de Declaração do ISSQN.

Artigo 2º - As Pessoas Jurídicas de direito público e privado, inclusive da Administração indireta da União, dos Estados e do Município, bem como as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município de São Pedro, ficam obrigadas a adotar a partir de 01 de dezembro de 2006 o sistema ARISS, para processamento eletrônico de dados de suas declarações, dos serviços contratados e/ou prestados.

Artigo 3º - A DECLARAÇÃO MENSAL DE MOVIMENTO será gerada por programa específico, disponibilizado gratuitamente:

I. Via Internet no endereço eletrônico da Prefeitura deste município, ou seja: www.saopedro.sp.gov.br;

II. Nos terminais destinados para esse fim na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Artigo 4º - A apuração do imposto será feita, salvo disposição em contrário, até o dia 10 do mês seguinte, sob a responsabilidade individual do contribuinte ou responsável pelo imposto, mediante lançamentos contábeis de suas operações tributáveis, as quais estarão sujeitas a homologação pela Autoridade Fiscal.

§ 1º - Todas as Notas Fiscais ou Faturas, tributadas ou não, relativas aos Serviços Prestados deverão ser lançadas por meio eletrônico disponibilizado via Internet, através do ARISS;

§ 2º - Em caso de nota fiscal inutilizada a mesma terá que ser lançada como Nota Fiscal Cancelada.

§ 3º - Os impostos devidos no Município de SÃO PEDRO oriundos das transações descritas no parágrafo primeiro acima, deverão ser pagos até o dia 10 do mês subseqüente, através de boleto bancário gerado pelo Sistema ARISS.

Artigo 5º - Os contribuintes que não prestarem serviços sujeitos ao ISSQN e os tomadores que não adquirirem serviços, tributados ou não tributados, dentro do mês em vigor, deverão informar obrigatoriamente, através do programa ARISS, a ausência de movimentação econômica, através de “ESCRITURAÇÃO SEM MOVIMENTO".

Artigo 6º - Em substituição aos livros fiscais previstos na legislação vigente, o Tomador de Serviços e o Contribuinte Prestador de Serviços emitente de Nota Fiscal de Serviços tributados ou não tributados, ficam obrigados a manter os seguintes Livros Fiscais de registro das prestações de serviços efetuados ou contratados, escriturados eletronicamente através do programa ARISS:

I. Livro de Registro de Prestação de Serviços;

II. Livro de Registro de Serviços Tomados de Pessoas Jurídicas, Pessoas Físicas ou de Empresas sem inscrição no Cadastro Municipal.

§ 1º. O Livro Registro de Prestação de Serviços deverá ser escriturado pelos Contribuintes Prestadores de Serviços;

§ 2º. O Livro de Registro de Serviços Tomados de Pessoas Jurídicas, Pessoas Físicas ou de Empresas sem inscrição no Cadastro Municipal, deverá ser escriturado, eletronicamente através do sistema ARISS, por todos os Tomadores estabelecidos no Município;

§ 3º. Findo o exercício fiscal, o Contribuinte deverá emitir os livros fiscais em papel; promover a encadernação das folhas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias e conservá-los pelo prazo regulamentar para exibição ao Fisco Municipal quando solicitados;

§ 4º - O Contribuinte deverá manter para apresentação ao Fisco Municipal, quando solicitado, os seguintes livros auxiliares e documentos a saber : Livro Caixa, Extratos Bancários,  Balancetes e Balanço Anual, e Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica.

Artigo 7º - Por esta Lei ficam substituídas guias e os “carnets” de recolhimento mensal do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN no regime de Faturamento e por Estimativa, pelas Guias de Recolhimento do ISSQN, emitidas através do sistema ARISS.

Parágrafo único. As mencionadas Guias de Recolhimento poderão ser emitidas no Balcão de Atendimento da Prefeitura, sempre através do sistema ARISS.

Artigo 8º - O recolhimento do imposto ISSQN retido na fonte, previsto na legislação vigente, far-se-á em nome do responsável pela retenção, observando-se o prazo regulamentar para recolhimento e as demais condições:

§ 1º - O tomador de serviços deverá efetuar a sua Declaração Mensal de Serviços tomados no ARISS e efetuar a emissão da respectiva Guia de Recolhimento dos ISSQN retido na fonte através do sistema ARISS;

§ 2º - O não recolhimento do valor do ISSQN retido na fonte caracterizará “apropriação indébita” e sujeitará o responsável pela retenção às penalidades previstas na Lei em vigor.

Artigo 9º - Os estabelecimentos bancários, de crédito, financiamento e de investimento estão dispensados da emissão de notas fiscais de serviços, ficando, porém, obrigados ao preenchimento da planilha de taxas e serviços, disponível no programa ARISS, declarando a receita bruta, detalhando-a por conta analítica, baseada no plano de contas do Banco Central, bem como nos Serviços definidos no Código Tributário em vigor no Município.

§ 1º Os estabelecimentos mencionados no "caput" deverão manter arquivados na agência local, para exibição ao Fisco Municipal os mapas analíticos das receitas tributáveis e os balancetes analíticos padronizados pelo Banco Central;

§ 2º Os mapas analíticos deverão conter o nome do estabelecimento, o número de ordem, o mês e o ano de competência, o número de inscrição municipal, a codificação contábil, a discriminação dos serviços e os valores mensais de receitas correspondentes;

§ 3º - Findo o exercício fiscal, o Contribuinte deverá emitir as DECLARAÇÕES MENSAIS DE MOVIMENTO em papel e promover a sua encadernação dentro do prazo de 30 dias e conservá-los em seu estabelecimento pelo prazo regulamentar para exibição ao Fisco Municipal quando solicitado.

Artigo 10 - Os demais estabelecimentos que estão dispensados da emissão de Notas Fiscais, assim designados pela Prefeitura da Estância Turística de São Pedro estão obrigadas a apresentarem a sua DECLARAÇÃO MENSAL DE MOVIMENTO de acordo com os padrões constantes no sistema ARISS.

§ 1º - Os prestadores de serviços mencionados no “caput” deverão manter arquivados em seus estabelecimentos, para exibição ao Fisco Municipal, os documentos referentes à sua movimentação fiscal, obrigatoriamente o Livro Caixa, Livro de Registros de Movimento, Livro de Conta Corrente, Extratos Bancários, Balancetes e Balanço Anual, e Cópia do Imposto de Renda Pessoa da Jurídica;

§ 2º - Deverão ser mantidos no estabelecimento para apresentação ao Fisco Municipal os Livros descritos nos incisos I e II do Artigo 6º;

§ 3º - Os Contribuintes definidos no “caput”, deverão proceder da mesma forma que o previsto no § 3º do Artigo 9º deste Decreto.

Artigo 11 - As empresas de Construção Civil que possuírem notas de dedução de materiais farão a declaração das mesmas em meio eletrônico, mas só terão a liberação da impressão da guia de recolhimento mediante apresentação das notas de materiais em via original junto a Prefeitura Municipal.

Artigo 12 - Todos os contribuintes estabelecidos no Município de São Pedro, enquadrados no regime do ISS deverão preencher a DECLARAÇÃO DE DADOS SÓCIO-ECONÔMICOS, conforme os padrões constantes no sistema ARISS.

Artigo 13 - As empresas gráficas do Município ou aquelas sediadas em outros Municípios que tenham interesse em produzir Documentos Fiscais para Contribuintes estabelecidos no Município de SÃO PEDRO deverão providenciar o seu cadastramento nos termos estabelecidos pela Secretaria de Fazenda.

Parágrafo único. O credenciamento mencionado deverá ser atualizado anualmente.

Artigo 14 - Todos os Escritórios de Contabilidade, Contadores e Técnicos em Contabilidade que prestam ou executam serviços para Contribuintes do Município deverão, obrigatoriamente estarem cadastrados no sistema ARISS para receberem a liberação de uso do sistema.

Artigo 15 - Todo o acesso ao Sistema de Gestão do ISSQN denominado ARISS, será efetuado obrigatoriamente através de Senhas de Acesso que serão liberadas pela Prefeitura da Estância Turística de São Pedro.

Artigo 16 - O uso indevido da “Senha de Acesso” ao ARISS será de total e inteira responsabilidade de todos os possuidores e usuários das mesmas.

Artigo 17 - A solicitação de AIDF - Autorização de Impressão de Documentos Fiscais, a partir de 01 de dezembro de 2006, deverá ser, obrigatoriamente, solicitada por via eletrônica no site da Prefeitura. Os procedimentos legais são:

§ 1º - A solicitação deverá ser efetuada pelo Contribuinte que indicará a Gráfica fabricante que por sua vez deverá estar previamente cadastrada junto ao ARISS nos termos do Artigo 13º deste Decreto;

§ 2º - O solicitante deverá apresentar cópia impressa do protocolo de solicitação da AIDF na prefeitura municipal para fins de fiscalização;

§ 3º - A Prefeitura fará a aprovação e ou restrição de impressão através do ARISS;

§ 4º - O Solicitante receberá através do ARISS o envio da prefeitura da aprovação ou restrição da AIDF, e confirmará o recebimento;

§ 5º - Em caso de aprovação, no ato da confirmação descrita no § 4º, será enviada autorização para a Gráfica Selecionada;

§ 6º - A gráfica informará o recebimento da aprovação e momento da entrega da AIDF;

§ 7º - A qualquer momento todas as partes envolvidas terão acesso ao andamento do processo.


Artigo 18 - A Prefeitura, a qualquer momento, poderá criar Campanhas de incentivo à solicitação de Notas Fiscais de Serviço, bem como promover Campanhas de Premiação, tal procedimento será implantado via Portaria da Secretaria de Fazenda com a mais ampla divulgação pública.

Artigo 19 - O descumprimento às normas estabelecidas nesta Lei sujeita o infrator às penalidades previstas na legislação vigente, especialmente ao que se refere:

I. Deixar de remeter à Secretaria de Fazenda, via ARISS, a Declaração de Movimento Mensal no prazo determinado, independentemente do pagamento do imposto devido;

II. Apresentar a Declaração de Movimento Mensal com omissão de dados ou dados inverídicos.

Artigo 20 - Permanece válida toda a Legislação Municipal que não conflitar com a presente Lei.

Artigo 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de imediato.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.

GERSON XAVIER

Secretário


